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Denomina Rua "Joâo Gêniton da Costa" a atual
rua "D" localizada nos Condominios:
Residencial Aguas do Poxim, Residencial
Caminho das Aguas, Natura Ville Residence,
Residencial Laguna Mar, Residencial Lar
Veredas e Porto Alvorada, bairro jabotiana e da
outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC1P10 DE ARACAJU:

Faz saber que a Camara Municipal de Aracaju aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada Rua "Joào Gêniton da Costa" a atual rua "D" localizada nos
Condominios, Residencial Aguas do Poxim, Residencial Caminho das Aguas, Natura Ville
Residence, Residencial Laguna Mar, Residencial Lar Veredas e Porto Alvorada, bairro
jabotiana.

Art. 2° A Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçâo - EMURB tomara as providências
necessarias para aposiçâo da placa na mencionada artéria.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçôes em
contrario.
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